
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA

E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 2.404, DE
2025

Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro
de 1941 – Código de Processo Penal –, para
dispor  sobre  os  critérios  objetivos  para  a
realização  de  busca  pessoal,  domiciliar  e
veicular, e estabelece o conceito de fundada
suspeita para fins de abordagens policiais. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de

1941 – Código de Processo Penal –, para dispor sobre os critérios objetivos para

a realização de busca pessoal, domiciliar e veicular, e estabelece o conceito de

fundada suspeita para fins de abordagens policiais.

Art. 2º O art. 240 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de

1941 – Código de Processo Penal –, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 240. A busca será domiciliar, pessoal e veicular.

................. ....................................................................................

§ 2º Além das hipóteses previstas no § 1º deste artigo, a fundada
suspeita  para  fins  de  autorização  de  ingresso  policial  em
residência  ou  estabelecimento  será  considerada  quando
existirem  elementos  concretos  e  objetivos  que  indiquem  a
ocorrência ou iminência de prática criminosa, incluindo, mas não
se limitando a:

I - perseguição imediata e ininterrupta de suspeito de crime em
andamento  ou  recém-praticado,  que  se  refugie  no  interior  de
residência ou estabelecimento;

II  -  fuga  de  suspeito  para  o  interior  de  residência  ou
estabelecimento,  decorrente  de  abordagem  policial
imediatamente  anterior,  fundada  em  denúncia  recebida  ou
possível ligação com prática delituosa;

III  -  identificação de indícios claros e objetivos de situação de
flagrância  como grito,  gestos ou sinais  de pedido  de socorro,
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vestígio  de violência,  disparos  ou sinais  visíveis  de crime em
andamento;

IV  -  identificação,  por  policiais  em  patrulhamento,  de
movimentação típica de tráfico de drogas, porte ilegal de arma
de fogo ou cárcere privado; e

V - ingresso de suspeito em imóvel portando objeto ou arma de
fogo após cometer ou tentar  cometer infração penal,  em área
monitorada  por  câmeras  de  segurança  ou  sistemas  de
reconhecimento facial ou diante de testemunhas.

§ 3º Proceder-se-á à busca pessoal quando existirem elementos
concretos e objetivos que indiquem a ocorrência ou iminência de
prática criminosa, incluindo, mas não se limitando a:

I  -  comportamento  ou  atitude  suspeita  do  indivíduo  que,
objetivamente,  indique possível  preparo ou execução de ilícito
penal, como fuga ao avistar a autoridade, nervosismo excessivo,
contradições  evidentes  em respostas  ou  tentativas  de  ocultar
objetos;

II - informação anônima ou denúncia previamente registrada e
verificada,  que  aponte  pessoa  específica  ligada  à  prática  de
crime;

III - sinais visíveis de ocultação de objetos ilícitos ou substâncias
proibidas;

IV  -  necessidade  de  impedir  a  prática  de  ações  criminosas
iminentes, sempre que houver conhecimento prévio ou indícios
objetivos, por meio de intervenção preventiva;

V - suspeita de que o indivíduo esteja na posse de objetos que
possam  representar  risco  à  segurança  pública,  tais  como
instrumentos  cortantes,  perfurocortantes  ou  equivalentes,
passíveis de serem utilizados para atentar contra a integridade
física  de  terceiros,  especialmente  em  eventos  recreativos,
sociais,  culturais,  religiosos,  esportivos  ou  institucionais
realizados  em via  pública  ou  local  de acesso  coletivo,  e  que
possam comprometer a ordem pública;

VI  -  identificação  ou  correspondência  do  abordado  com
descrição física, de vestuário ou outros elementos objetivos de
suspeito envolvido em crime recente,  constante de bancos de
dados oficiais;

VII  -  atitude  suspeita  observada  por  sistema  de
videomonitoramento, relato de testemunhas ou comunicação de
agentes de segurança;

VIII - transposição de barreira policial sem autorização ou recusa
injustificada à identificação;

IX  -  movimentação  ou  permanência  do  indivíduo  em  local  e
horário  conhecidos  por  maior  incidência  de  crimes,  quando
acompanhada  de  comportamentos  que,  de  forma  objetiva  e
contextualizada,  indiquem  possível  envolvimento  em  atividade
ilícita,  tais  como  tentativas  de  se  afastar  discretamente  ao *C
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perceber  a  presença  policial,  demonstração  de  nervosismo
incompatível com a situação, vigilância incomum do ambiente ao
redor,  comunicação  gestual  atípica  com  terceiros,  ou  outras
atitudes  que,  consideradas  no  conjunto  das  circunstâncias,
justifiquem a abordagem;

X  -  em  caráter  excepcional,  a  presença  de  tatuagens  com
conteúdo inequivocamente  associado à  apologia  de crimes,  a
organizações criminosas, milícias ou facções armadas, ou que
promovam o ódio,  a violência  ou a discriminação,  poderá ser
considerada  elemento  complementar  de  fundada  suspeita,
desde  que  esteja  necessariamente  acompanhada  de  outros
elementos previstos neste parágrafo.

§ 4º Proceder-se-á a busca veicular quando existirem elementos
concretos e objetivos que indiquem a ocorrência ou iminência de
prática criminosa, incluindo, mas não se limitando a:

I - prevenir a prática de infrações penais;

II - localizar e apreender objetos ilícitos ou utilizados na prática
de crimes;

III  -  salvaguardar  a  integridade  física  dos  policiais  e/ou  de
terceiros;

IV - recuperar veículo adulterado ou furtado;

V - interromper fuga de indivíduos envolvidos em delitos ou com
veículo  utilizado  em  crimes  recentes,  conforme  descrito  em
boletim de ocorrência;

VI - produzir prova e garantir a persecução penal.” (NR)

Art.  3º  O  Decreto-Lei  nº  3.689,  de  3  de  outubro  de  1941  –

Código de Processo Penal –, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 240-A:

“Art.  240-A.  Considera-se  fundada  suspeita,  para  fins  de
abordagem  policial,  busca  domiciliar,  pessoal  ou  veicular,  a
existência de elementos objetivos e concretos que, analisados
no contexto do ato, indiquem razoavelmente a possibilidade de
ocultação, transporte ou uso de objetos, instrumentos, produtos
ou provas relacionados à infração penal, ou à prática, preparo ou
execução de crime.

Parágrafo único. É vedada a realização dos atos previstos no §
2º  do  artigo  240  deste  Código  com base  exclusivamente  em
características como raça, sexo, orientação sexual, cor da pele,
aparência física, estereótipos ou preconceitos.”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, em 28 de outubro de 2025.

Deputado Delegado Paulo Bilynskyj
Presidente
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